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STJ valida aumento de pena por crime cometido em
relacao doméstica e com uso de autoridade

Se o réu, além de possuir relagdo de autoridade com a vitima, praticar o crime preval ecendo-se de relacBes domésticas, de
coabitacdo ou de hospitalidade, ou com violéncia contra a mulher, tanto a agravante quanto a causa de aumento de pena
podem incidir simultaneamente.

Freepik

A conclusdo é da 32 Se¢do do Superior Tribunal de Justica, que fixou
tese sob 0 rito dos recursos repetitivos para orientar as instancias
ordinérias sobre como tratar o tema, relacionado a dosimetria da pena.

A discussdo envolve choque de duas normas do Cadigo Pena. Uma
delas é a causa geral de aumento de pena do artigo 226, inciso Il. Eladiz
gue a pena aumenta de metade se 0 agente € ascendente, padrasto ou
madrasta, tio, irméo, conjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou
empregador da vitima ou por qualquer outro titulo tiver autoridade sobre
ea

A outra é o artigo 61, que trata das agravantes da pena. O inciso I,

alinea“f”, diz que uma delas € o crime ter sido cometido com abuso de -

autoridade ou preval ecendo-se de relacGes domésticas, de coabitacdo ou

de hospitalidade, ou com violéncia contraamulher naformadalei Prética do crime diante de relagdes domésticas néo
especifica pressupde, nem exige, relacéo de autoridade com a vitima

A preocupacdo manifestada por amici curiae no processo — entre eles, a
Associacdo Nacional da Advocacia Criminal (Anacrim) e o Grupo de Atuacdo Estratégica das Defensorias Publicas
(Gaets) — é aocorréncia de bis in idem (dupla puni¢éo pelo mesmo fato).

Autoridade e relacdes domésticas

Relator dos recursos, o ministro Joel llan Paciornik explicou que as normas tém um ponto de interseccéo: a existéncia de
relacdo de autoridade entre 0 agente e avitima. No caso do artigo 226, inciso |1, do CP, o legislador definiu que o crime
ser cometido com abuso de autoridade sempre agrava a pena. Jano caso do artigo 61, inciso 1, alinea“f”, nem sempre.

Isso porque o fato de 0 agressor usar as relagdes domeésticas ou a violéncia contraa mulher no pressupde, nem exige,
qualquer relacdo de autoridade com avitima. Eles podem simplesmente residir sob 0 mesmo teto, sem nenhuma relagéo
de parentesco.

Assim, se 0 agressor, além de possuir relacdo de autoridade sobre a vitima, praticar o crime preval ecendo-se de relagdes
domésticas, de coabitagdo ou de hospitalidade, ou com violéncia contra a mulher, agravante e majorante de penaincidem
juntas.

“A aplicacdo simultanea da agravante genérica e da causa de aumento de pena, nessas hipéteses, ndo representa uma
dupla valoracéo da mesma circunstancia, nao sendo possivel falar em violagéo ao principio do ne bisin idem”, disse o
relator.

“Se, do contrério, existir apenas a circunstancia de ter o agente autoridade sobre a vitima, deve ser aplicada somente a
causa de aumento dos crimes contra a dignidade sexual, diante de sua especiaidade em relagcdo a agravante”, acrescentou.

Tese

Nos crimes contra a dignidade sexual, ndo configura bis in idem a aplicacdo simultanea da agravante genérica do
artigo 61, 11, “f”, e da majorante especifica do artigo 226, |1, ambos do Cédigo Penal, salvo quando presente
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apenas a relacdo de autoridade do agente sobre a vitima, hipétese na qual deve ser aplicada tdo somente a causa
de aumento.
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